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     DECRETO Nº 6.671, DE 30 DE JULHO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso III do art. 7º da Lei Orçamentária 

Anual  (Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

30 de julho de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
11.01.00 

 
3.1.90.00.00 

 
12 361 2001 - 2279 

 
02 

 
00749 

 
FUNDEB 

 
700.000,00 

03.01.00 3.1.90.00.00 04 122 7001 - 2039 01 01564 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 100.000,00 

03.02.00 3.1.90.00.00 02 062 7001 - 2299 01 01777 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DOS NEGOCIOS JURIDICOS 40.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
840.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
840.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
840.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
02 

 
01816 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
840.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
840.000,00 
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ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
03.00 

03.01 

 
SECRETARIA MUN DE JUSTICA E CIDADANIA 

SECRETARIA MUN DE JUSTIÃA E CIDADANIA 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
04 

04.122 

04.122 

04.122 

 

 

 

 

 

 
7001 

7001.2039 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
ADMINISTRACAO 

ADMINISTRACAO GERAL 

ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO 

MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
100.000,00 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
03.00 

03.02 

 
SECRETARIA MUN DE JUSTICA E CIDADANIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
02 

02.062 

02.062 

02.062 

 

 

 

 

 

 
7001 

7001.2299 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
JUDICIARIA 

DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO 

ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DOS NEGOCIOS JUR 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
40.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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ORGAO : 11.00 SECRETARIA DE EDUCACAO 

UNIDADE : 11.01 SECRETARIA DE EDUCAÃAO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
12 

      

 
EDUCACAO 

 

12.361      ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361 2001     ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE  

12.361 2001.2279     FUNDEB  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 1   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

  3 1 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 700.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
840.000,00 

 

 

 
 

 
ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN -840.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-840.000,00 

 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.615, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

Exonera  a  pedido  ocupante  de
emprego  público  em  comissão
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 6357/2025, em 24 de junho de 2025,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora ELIZANDRA PATRICIA MONGE

TESTA, Matrícula nº 2734, ocupante do emprego público em
comissão  de  Especialista  em  Educação,  na  função  do
magistério de Direção, nomeada por meio da Portaria nº
10.176, de 2 de maio de 2024, exonerada de seu emprego
a pedido, a partir de 2 de julho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de junho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.706, DE 30 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. RAFAELA FERNANDA ALVES CEBIAM, Matrícula nº 4876,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  Jornada  Semanal  de  27
(vinte  e  sete)  horas  aulas,  classificado na  referência  “I-A”,
da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 4 DE AGOSTO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca, ou enquanto perdurar o afastamento da professora
titular, Sra. Aracelis Aparecida Santos, por licença médica
junto ao INSS.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de

maio de 2025.
Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica

autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  EDENILZE  DE  SANTANA,  Matrícula  nº  4877,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com Jornada
Semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 4 DE AGOSTO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Reverendo  Gutenberg  de
Campos, para acompanhamento e suporte de alunos com
necessidades  educacionais  especiais,  de  acordo  com  o
Processo  Administrativo  nº  6.163/2025,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura de Barra Bonita, lotada na
EMEF Profª Alzira Kruger Guther, nos termos da alínea “a”,
do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
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anotações.
Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.708, DE 30 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. DANIELA DONIZETE CAMILI,  Matrícula nº 4878, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com Jornada
Semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 4 DE AGOSTO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Reverendo  Gutenberg  De
Campos, para acompanhamento e suporte de alunos com
necessidades  educacionais  especiais,  de  acordo  com  o
Processo  Administrativo  nº  2.361/2024,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  -  PEB  II  -  Educação  Especial,  exercido  na
Prefeitura de Barra Bonita, lotada na EMEF Profº Alberto
Arradi, nos termos da alínea “a”, do inciso XVI, do art. 37
da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações

consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.709, DE 30 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. FERNANDA LUCIANO, Matrícula nº 4879, para exercer o
emprego público de PROFESSOR, na função do magistério
de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com Jornada Semanal de
30 (trinta) horas aulas, classificado na referência “IV-A”, da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 4 DE AGOSTO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Reverendo  Gutenberg  De
Campos, para acompanhamento e suporte de alunos com
necessidades  educacionais  especiais,  de  acordo  com  o
Processo  Administrativo  nº  9.333/2025,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  -  PEB  II  -  Educação  Especial,  exercido  na
Prefeitura de Barra Bonita, lotada na EMEF Profº Reverendo
Gutenberg de Campos, nos termos da alínea “a”, do inciso
XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº. 10.710, DE 30 DE JULHO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
Gestor e Fiscal de Contrato.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de
acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
e o Decreto Municipal nº 6.318, de 15 de março de 2023,

R E S O L V E :
Art.  1º  Nomeia  os  funcionários  MARIO FERNANDES

NETO e MAIRA CRISTIANE TREVISANUTO para exercerem as
funções de Gestor e Fiscal, respectivamente, do contrato a
ser  firmado  pelo  Município,  visando  o  credenciamento  de
leiloeiros(as)  para  a  prestação  de  serviços  de  leiloeiro
oficial  em  leilões  a  serem  realizados  pelo  Município  de
Barra  Bonita.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 046/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 90003/2025
Tendo em vista o parecer do Agente de Contratação e

Comissão de Contratação, resolvo adjudicar e homologar o
julgamento  para  todos  os  fins  e  efeitos  em  favor  da
empresa Neec Construtora Ltda, item I, no valor total de R$
6.435.000,00;  conforme  Concorrência  Eletrônica  para
contratação  de  empresa  especializada  na  área  de
engenharia civil devidamente registrada no CREA/CAU, com
fornecimento de material,  mão de obra e equipamentos
para construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais
no bairro Residencial São José, no Município da Estância
Turística  de  Barra  Bonita/SP,  tudo  conforme  planilha
orçamentária,  memorial  descritivo,  cronograma  físico-
financeiro,  projeto  executivo,  planilha  de  levantamento  de
quantitativos, cronograma previsto, quadro de composição
de investimento e demonstrativo de composição de BDI.
Barra Bonita, 30 de julho de 2025. Manoel Fabiano Ferreira

Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL N.º 049/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

90044/2025
Objeto: Contratação de empresa para locação de 02

(dois) caminhões basculantes, com capacidade mínima de
12  metros  cúbicos,  trucado,  traçado,  com  o  respectivo
operador,  incluindo  combustível  e  manutenção  dos
equipamentos, para execução dos serviços de transporte
de solo, materiais inertes depositados e demais serviços
necessários em diversos locais dentro do Município.

O Prefeito do Município da Estância Turística de Barra
Bonita,  torna  público  para  conhecimento  de  todos  os
interessados,  com base nas manifestações da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços e da Secretaria Municipal de
Justiça  e  Cidadania,  decido  revogar  o  procedimento
licitatório, com fundamento no art. 71, II, da Lei Federal nº
14.133/2021, devendo ser observado o prazo previsto no
art. 165, I, “d”, do mesmo diploma legal. Barra Bonita, 30
de julho de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Editais
Editais

AVISO DE LICITAÇÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA

BONITA/SP - SAAE
EDITAL 014/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO: 90014/2025

Registro de preços para eventual aquisição de material
e equipamentos a serem utilizados para os novos sistemas
de leitura e impressão de contas simultânea e de ordem de
serviço online do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Barra Bonita -  SAAE, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. A
realização da sessão será no dia 14 de Agosto de 2025, às
9 horas, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras
...........................................................................................................
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